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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

PATRIMONIAL DESARMADA QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 

MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS E A EMPRESA MUNCK SOLUÇÕES EM 

SEGURANÇA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS, pessoa jurídica de direito público, órgão do Legislativo do 

Município de Taiobeiras, com sede à Avenida da Liberdade, 314, Centro, 39.550-000, Taiobeiras, Estado 

de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.369.020/0001-04, representada pelo Vereador 

Presidente, Sr. Alessandro Correa Brito, brasileiro, casado, contador, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa MUNCK SOLUÇÕES EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 51.393.996/0001-83, sediado(a) na rua Guimarães Junior, 660, bairro Nova Era, Juiz 

de Fora, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por Cláudio Expedito Muller, 

representante legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 026/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial Desarmada, por posto de trabalho, de forma continuada e 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. CARGA 

HORÁRIA 

PERIODICIDADE 

01 Posto de Vigilância Desarmada 

Câmara Municipal de Taiobeiras, 

44 horas semanais, de segunda a 

sexta feira, Diurno.  

Nas reuniões ordinárias noturnas, 

na forma de horas extras, com 01 

homem para o posto, com 02 

sessões ordinárias/mês, com 04 

horas de duração cada, em 

média; e na excepcionalidade 

para reuniões extraordinárias. 

und 01 Das 07h às 

17h 

Segunda a sexta 

feira 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital; 

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA; 

 1.3.4. A Planilha de Composição de Custos da CONTRATADA; 

1.3.5. Eventuais Anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Contrato, 

prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, permitida a negociação com a 

CONTRATADA, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do Contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a CONTRATANTE mantém interesse na 

realização do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 

(Cadin). 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 

2.6. O Contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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2.7. Sujeitando-se a CONTRATADA ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a 

comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no momento da 

prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes 

necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total anual da contratação é de R$ 76.138,44 (Setenta e seis mil, cento e trinta e oito reais 

e quarenta e quatro centavos). 

5.2. O valor total anual incluirá as remunerações mensais, os encargos sociais básicos, benefícios legais 

ou convencionados, insumos, tributos, lucros, despesas administrativas, operacionais e eventuais 

adicionais (como horas extras, adicional noturno, feriados, entre outros). 

5.3. Valores destinados a férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos empregados da 

CONTRATADA serão pagos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA somente na ocorrência do fato gerador, 

mediante comprovação do pagamento aos funcionários. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento da CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1. As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Aplicar à CONTRATADA as penalidades, quando for o caso; 

8.1.2. Prestar toda e qualquer informação para a CONTRATADA, quando por esta solicitada e necessária 

à perfeita execução do Contrato; 

8.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal dos 

serviços prestados, com o devido atesto do setor de fiscalização; 
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8.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços executados, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

8.1.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter sempre atualizado os seus dados junto ao setor competente; 

9.1.2. Realizar os serviços mantendo sempre a qualidade dos mesmos; 

9.1.3. Realizar os serviços no prazo estipulado pelo setor demandante de acordo com o que foi 

requisitado e no local em que foi determinado; 

9.1.4.  Manter relatórios individualizados por tipo de serviços realizados que permitam o 

acompanhamento, supervisão e controle dos serviços; 

9.1.5. Retificar, sem ônus para a CONTRATANTE, quaisquer trabalhos que, por motivos inimputáveis aos 

beneficiários e seus dependentes, mereçam reparação; 

9.1.6. Manter, durante a vigência e execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação; 

9.1.7. Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que assumidas no 

presente instrumento, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, 

entre outros documentos que assumidas no presente instrumento, em especial, encargos sociais, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, entre outros; 

9.1.8. Permitir e facilitar a fiscalização, a inspeção dos serviços executados a qualquer hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados, por escrito; 

9.1.9. Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização do serviço; 

9.1.10. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução incorreta; 
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9.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 

execução dos serviços, na forma do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.12. Prestar os serviços nos dias, horas e locais previamente estabelecidos pela CONTRATANTE, 

podendo haver alterações deles, desde que haja necessidade da CONTRATANTE; 

9.1.13. Realizar os procedimentos, dentro dos critérios de qualidade preconizado pelos órgãos 

competentes. 

9.1.14. Cobrar o cumprimento das obrigações do(s) vigilantes, que são: 

a) Comunicar imediatamente ao Fiscal ou Gestor do Contrato qualquer anormalidade verificada, 

inclusive, de ordem funcional e/ou que possa vir apresentar risco para o patrimônio da 

Administração, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

b) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as 

medidas de segurança que entender oportunas; 

c) Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas, 

de acordo com os procedimentos estabelecidos pela Câmara; 

d) Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial verificadas dentro das 

instalações da Câmara ou Procon, facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na 

indicação de testemunhas presenciais do eventual acontecimento; 

e) Colaborar nos casos de emergência, ou abandono das instalações, visando a manutenção das 

condições de segurança; 

f) Controlar a entrada e saída de empregados/funcionários e visitantes, após o término de cada 

expediente de trabalho, na conformidade do que venha a ser estabelecido pela CONTRATANTE; 

g) Fiscalizar a entrada de e saída de pessoas portando materiais e equipamentos, caso necessário, 

mediante conferência das notas fiscais, ou de controle próprios da Câmara; 

h) Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem que estes 

sejam devidos e previamente autorizados pela CONTRATANTE; 

i) Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto à Câmara e imediações, que implique 

ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

j) Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida pela CONTRATANTE, verificando 

todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o 

perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações; 

k) Assumir, diariamente, o posto, devidamente uniformizado, limpo e com a aparência pessoal 

adequada; 

l) Não se ausentar do posto por motivos desnecessários; 

m) Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus 

serviços; 

n) Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pela CONTRATANTE, com 

atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, 

dos empregados e das pessoas em geral que se façam presentes; e 

o) Garantir que suas ações se restrinjam aos limites das instalações da CONTRATANTE e estejam 

circunscritas à sua área de atuação, nos termos estabelecidos pela legislação específica. 
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CLAÚSULA DÉCIMA - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

10.1. A compensação de jornada dos trabalhadores da CONTRATADA alocados à execução contratual em 

regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será 

realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, da 

Instrução Normativa SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Termo de Referência. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) Multa de até 10% do total do Contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 

a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do Contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

c) Multa de até 20% sobre o valor total do Contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
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inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do Contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE á CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

http://www.camarataiobeiras.mg.gov.br/
mailto:licitacao@camarataiobeiras.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 21.369.020/0001-04 
 

Av da Liberdade, 314 – Centro – 39.550-000 - Taiobeiras – MG 
www.camarataiobeiras.mg.gov.br. / licitacao@camarataiobeiras.mg.gov.br.  

direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

 12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros Contratos 

administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O Contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja 

a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

13.3. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

13.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Das indenizações e multas. 

13.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do Contrato por ato unilateral e 

escrito da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 

 13.8. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar 

má-fé ou a incapacidade de correção. 

13.9. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das 

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do Contrato de trabalho. 

13.10. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 

13.10.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias, a qual será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege 

a matéria; e 

13.10.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.10.2.1. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, fica a CONTRATADA obrigado a emitir as guias de 

recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las a CONTRATANTE, que poderá 

efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado 

da execução dos serviços objeto do Contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, 

deduzindo o respectivo valor do pagamento devido à CONTRATADA. 

13.11. A CONTRATANTE poderá ainda: 

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a 

ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 

nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 

favor da CONTRATADA decorrentes do Contrato. 

http://www.camarataiobeiras.mg.gov.br/
mailto:licitacao@camarataiobeiras.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 21.369.020/0001-04 
 

Av da Liberdade, 314 – Centro – 39.550-000 - Taiobeiras – MG 
www.camarataiobeiras.mg.gov.br. / licitacao@camarataiobeiras.mg.gov.br.  

13.12. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue 

na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13.13. O Contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que 

se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no 

enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro 

para a CONTRATANTE, em cumprimento de decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios, nas 

dotações abaixo discriminadas: 011– Corpo Legislativo, 01001011.0103101002.141 – Manutenção das 

atividades administrativas, 33.90.39 – D011 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica. 

DO CRITÉRIO 

15.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

17.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês. 

17.5. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Taiobeiras/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Taiobeiras/MG, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

ALESSANDRO CORREA BRITO 
Presidente 

Câmara Municipal de Taiobeiras 

CLAUDIO EXPEDITO MULLER 
Representante Legal 

Munck Soluções em Segurança Privada LTDA 
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